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RESOLUÇÃO N.° 001/2024 

SÚMULA:  Aprova o parecer prévio do 
Tribunal de Contas, sobre as contas do 
Executivo do município de Quinta do Sol, 
referente às contas do exercício 
financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL, 

ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 

MUNICIPAL, PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

Art. 1°. Ficam aprovadas as Contas do Executivo do Município de Quinta 
do Sol, Estado do Paraná, referente às Contas do Exercício Financeiro de 2020, com 
base no Art. 240 do Regimento Interno, conforme o Acórdão n° 59/2024 do Tribunal 
de Contas do Paraná. 

Art. 20. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Quinta do Sol-PR, em 22 de outubro de 2024. 

ERTO ARRIGO 
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